
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PALMITAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ANÁLISE JURÍDICA 

Projeto de Lei no 55/2018, de autoria do Vereador André Fernando Basso, que 
dispõe sobre d UbrigdtUr leddde de edição de regulamentos pclíd d íCdLdÇU de 

campeonatos esportivos no Município de Palmital e dá outras providências. 

O Projeto atende formalmente aos requisitos previstos no art. 
1-21 rin Dennimnni-e-, Te-Ni-carne-, 
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REGIME DE TRAMITAÇÃO:  

O Projeto deverá ser submetido ao rito processual legislativo 

Ordina rio. 

COMISSÕES PERMANENTES CONCERNETES:  

Nos termos do art. 50, do Regimento Interno, opinamos para que 
cni 	~iria A rnMICCÂn rin Pin nnrnc nt-rmontrN 	("2.ocin IDN'e hl 	rryniccn r1, 1iid-ir 

Redação, Ética Ética e Cidadania, e ainda, a Comissão de Saúde, Esporte, Lazer e  

Desenvolvimento Social.  

QUORUM E PROCESSO DE VOTAÇÃO: 

Nos termos do § 2°, do art. 161, do Regimento Interno, o quárum 

para deliberação deve ser tomado por maioria simples de votos dos membros da Câmara, 
por mei- 

JJI 	 ..)11111L/U1ILlJ,  consoante 	 r. 4- 
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163. 

T eles 
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Palmital, 13 de novembro de 2018. 

Márcio) 	de Oliveira 
Procurador irídico 
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